Comissão Jurídica Doutrinária da IECLB
Recursantes: P. Rudi Tünnermann; Rosane Tünnermann; Egon Schwnigel e Charles Schwingel.

Recursados: Comissão Jurídico Doutrinaria Sínodo Vale do Taquari/RS.

Parecer Disciplinar nº 01/2006 – Sínodo Vale do Taquari/RS
Participam do Julgamento do Ordenamento Jurídico Doutrinário da IECLB, além do signatário, os eminentes senhores: P. Meinrad Piske – Presidente ; Silvio Saul Muller; Eliane Ivete Willrich Hoffmann, Horst Baumgarten e Ronald Markus.
                            Florianópolis, 19 de novembro de 2006.

                                           P. Horst Baumgarten

Relatório.

Através da portaria 01/06 firmada pelo presidente do Conselho Sinodal do Sínodo Vale do Taquari, datado de  18/03/06, instaurou-se o processo disciplinar contra P. Rudi Tünnermann; Rosane Tünnermann; Egon Schwnigel e Charles Schwingel.
Dita Portaria tem origem em sindicância praticada e noticiada nos autos que por sua vez veio fundamentar-se na representação encaminhada ao presidente do Sínodo por membros da comunidade evangélica de Lageado, amparados no art. 12 do OJD.

Desde já faço meu o relatório apresentado pelo eminente relator Dr. Silvio Müller até as fls. 769  a  808, recurso apresentado com juntada de documentos;  fls. 809  vistos do recurso com remessa ao Presidente da Comissão Jurídica Nacional; fls. 810 a 832   memoriais apresentados pelo advogado dos recorrentes; 833 a 837- voto da Comissão Jurídica Nacional para saneamento  de vícios anuláveis; 838 ementa; 839 termo de cessão de julgamento; 840 termo de recebimento dos autos do processo pelo presidente do Sínodo Otávio Schuler ; 841 recebimento dos autos  pelo presidente da CJDS; 842 – convocação dos  demais integrantes; 843- intimação do advogado dos recorrentes, 844 convocação dos membros para comparecimento no dia 27/10/06;  845 – declaração de que foram intimadas todas as partes; 845v. AR  de intimação do advogado das partes; 846 – recebimento do processo  pela relatora Dra. Anelise; 847 – determinado  expedição de ofício ao pastor Sinodal; 848 – correspondência ao P. Sinodal pedindo esclarecimentos; 849- certidão de que foi desapensado documentos  de fls. 849 /850, firmada pela relatora; 851 – confirmação  de recebimento e e-mail por parte do advogado dos recorrentes; 852- confirmação por parte da comissão doutrinária para a realização da sessão para o dia 27/10/06. 853/854 – ata de sessão de apreciação e julgamento do retorno do processo administrativo 01/2006 realizado em 27/10/2006; 855 a 858 – recurso  através do advogado dos recorrentes; 859 – intimação do advogado dos recursantes da data de julgamento pela CJD Nacional, para a data de 19/11/06.
É o necessário e sucinto relatório.
Passo a votar. A prova material e a tipificação dos fatos estão sobejamente comprovados nos autos. Após retornarem para julgamento e analisados de forma exaustiva e detalhada no que se refere a representação  efetuada contra o P. Rudi Tünnermann como incurso no art. 35, inc. I  do OJD . Rosane Tünnermann no art.9  § 1º inc 1º, letra a    ,  Egon e Charles Schwingel, incursos nos art. 34, inc I ,  II e III  do OJD, aliado a farta documentação que contém o presente processo onde atinge  mais de 850 páginas , com depoimentos de testemunhas e pessoas ligadas ao clero da igreja, além da disciplina fraterna que se pretendeu ver exercida, e conseqüentemente ainda poderá ocorrer,segundo se noticia ,aliado,ao fato de que a Comunidade local é que em ultima instancia está sendo penalizada com dor e sofrimento,onde se constata a juntada até mesmo de fitas  alem de outras provas tantas de ambos os lados ainda assim, não resta duvida que uma atitude deve ser tomada e esta através do julgamento realizado em primeira instancia esta encontrou respaldo na representação e nos documentos acostados culminando em absolver Rosane Tünermann e condenar o Pastor Rudi Tünermann ao afastamento da Comunidade aplicando-lhe na pena mínima prevista no artigo capitulado em seu desfavor. Por outro lado,condenando da mesma forma os presbíteros Egon e Charles Schwingel como incursos no art.34 inc.I,II e III,do OJD. Assim ao manter o voto integralmente proferido pela nobre relatora em primeira instancia o faço nas mesmas condições e modo. 

É como voto Senhor Presidente.   Horst Baumgarten – Relator. 

------------------------------------------------------- 
Voto do Dr. Silvio Saul Müller
Silvio Saul Müller com voto divergente nos seguintes termos,   MM. Presidente  divirjo com o voto do relator no que se refere a dosimetria da pena imposta, notadamente ao P. Rudi Tünnermann, porque entendo que nenhum ordenamento quer administrativo ou jurídico existente no país, pode impor sansões que não tenham o caráter de fazer com que a pena possa acompanhar a profundidade do delito que se comete.No caso presente não vislumbro que a transgressões  que são imputadas ao pastor  sejam tamanhas ao ponto de  encejar no afastamento do mesmo do seio da sua comunidade onde  certamente era é e continua sendo um líder espiritual, pois não há nos autos nada que atribua ao mesmo reisidência que agrave  sua conduta. Por isso lamento que não se possa aplicar uma pena apenas de advertência no ordenamento  que é imposto. Pois, a igreja que também julga acima de tudo de pregar arrependimento, reconciliação e principalmente disciplina fraterna segundo Corintios 5

Ronald Markus – acompanho o voto do Senhor relator
Eliane I.Willrich .Hoffmann -  Ao examinar os autos, o comportamento do P.Rudi Tünnermann lamentavelmente não se justifica, atuando com prepotência,   não a atendendo a convocação do Pastor Sinodal, não atuando com imparcialidade no processo eleitoral da diretoria da  paráquia, foi relutante a disciplina fraterna, confrontando os princípios basilares dos fundamentos teológicos – doutrinários, estatutos e Constituição da IECLB, exercendo de forma negativa a sua liderança comunitária, transformando-a em uma liderança autoritária  ao mesmo tempo que faz questão de contrapor-se ao Pastor Sinodal. Os normas da IECLB foram publicamente acolhidas pelo P.Rudi e deixarem de ser exercidas. Desta forma no mais acompanho Ana íntegra o voto do Senhor relator. 
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